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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,




Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que:

“ALTERA A LEI 4.144/PMC/2018, QUE DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DESMEMBRAMENTO DE LOTES EM CONDOMÍNIO EM CARÁTER EXCEPCIONAL, REGULARIZAÇÃO DE CONSTRUÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Diante o exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos com aprovação do incluso Projeto de Lei.

Atenciosamente,




GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI
Prefeita
















Excelentíssimo Senhor
VALDOMIRO CORÁ
MD. Presidente da Câmara Municipal
CACOAL-RO



MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N.º 65/19



SENHOR PRESIDENTE


Senhores Vereadores


Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que:

“ALTERA A LEI 4.144/PMC/2018, QUE DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DESMEMBRAMENTO DE LOTES EM CONDOMÍNIO EM CARÁTER EXCEPCIONAL, REGULARIZAÇÃO DE CONSTRUÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O referido Projeto de Lei tem por fim facilitar o acesso aos munícipes aos benefícios constantes na Lei que trata de desmembramento e regularização, desonerando o procedimento de regularização e possibilitando um prazo adequado para a execução dos projetos.

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos com aprovação do incluso Projeto de Lei.

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e distinta consideração.


Atenciosamente,




GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI
Prefeita
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“ALTERA A LEI 4.144/PMC/2018, QUE DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DESMEMBRAMENTO DE LOTES EM CONDOMÍNIO EM CARÁTER EXCEPCIONAL, REGULARIZAÇÃO DE CONSTRUÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


A PREFEITA DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Altera o Artigo 4º e o Artigo 8º da Lei nº 4.144/PMC/2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º Para efeito de regularização fundiária nos termos desta Lei fica isento do pagamento das multas referentes aos afastamentos frontais e laterais e por execução sem licença constantes da Lei nº 073/PMC/1985.

Art. 8º Aplica-se as disposições desta Lei aos projetos protocolizados dentro do período compreendido entre a data de entrada em vigor desta Lei e o dia 31 de dezembro de 2019. 


Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial os Artigos 4º e 8º da Lei nº 4.144/PMC/2018.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Cacoal, 22 de maio de 2019.



GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI
Prefeita
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